
 

LEI N° 2.636, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

 

 

Revoga a Lei n° 2.278, de 30 de maio de 

2019. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei 2.278, de 30 de maio de 2012 em sua 

integralidade. 

 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 30 de outubro de 2019. 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal  

Certifico que a Lei nº. 2.636, de 

30/10/2019 foi publicada na data de 

30/10/2019, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


